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CAMARA MUNICIPAL DE VILA V ALERIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N.0 029/2016 de 21 de dezembro de 2016. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas prerrogativas regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR a Servidora ELISANGELA REKEL PEREIRA, para participar de 
treinamento para operar o Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao 
Cidadão (e-SIC), já implantado no Site da Câmara Municipal, a realizar-se no dia 
22 de dezembro do corrente ano, a partir das 13 horas, na sede da Empresa 
Ágape Assessoria e Consultoria L TDA-EPP, no Município da Serra-ES. 

Art. 2°. O Presidente da Câmara Municipal acompanhará a servidora mencionada no Art. 
1.0

, com objetivo de conduzi-la até o local do evento, com veículo de sua 
propriedade, uma vez que este Poder Legislativo não dispõe de veícu lo e não 
havia disponibilidade da cessão do transporte por parte do Poder Executivo. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na da~a de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 21 de dezembro de 
2016. 
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Presidente 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra: 

1 º. Secretário 

RUA NATALINO COSSI, N. 0 100 - ex. POSTAL 9, CENTRO - VILA VALÉRIO-ES CEP.: 29785-970 
CGC.: 01.619.047 /0001-09 - TELEFAX.: (OXX27) 3728-1255/1489 - E-mail:geral@camaravilav alerio.gov.es.br 


